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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 003/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025. 

  

 CONSTITUI COMISSÃO PROCESSANTE. 

  

               EDUARDO SERDOTTI, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições regimentais, constantes do 
Artigo 57 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul; 

                       CONSIDERANDO o requerimento de instauração de Comissão Processante,  
por suposta infração político-administrativa, conforme Protocolo 21.687, de 08 de abril de 
2025, e seu respectivo recebimento por unanimidade em plenário na Sessão Ordinária do 
dia 08 de abril de 2025, 

 

RESOLVE  

 

Art. 1º Constitui Comissão Processante, nos termos do art. 57 do Regimento 
Interno da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul -RS, que observará rigorosamente 
o rito do Decreto-Lei nº 201 de 1967, que rege a matéria das infrações 
político-administrativas. 

Art. 2º A Comissão Processante terá a seguinte composição: 

I – Presidente: Vereador Ivan Delvan Roth (PDT); 

II – Relator: Vereador Everson Moraes Gonçalves (MDB); 

III – Revisor: Vereador Arizoli Flores Sacerdoti (PT). 

Art. 3º A Comissão Processante terá o prazo de 90 (noventa) dias para a 
conclusão dos trabalhos, contados do dia em que se efetivou a notificação do acusado, nos 
termos do art. 5º VII do Decreto-Lei nº201 de 1967. 

Art. 4º Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 09 de abril de 2025. 
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           Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, aos 
quatorze dias do mês de abril de 2025. 

Ver. Eduardo Serdotti, 

Presidente da Câmara de Vereadores.  

  

Ver. Hielderson Alves Panciera,                                          Ver. Jefferson Lenz, 

             Vice-presidente                                                                    Secretário 
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